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Resumo 

 O presente trabalho tem como objetivo analisar o papel da Gestão de 

Recursos Humanos (GRH) na gestão da influência da Inteligência Artificial (IA) 

no bem-estar dos trabalhadores. Com a crescente integração da IA, o bem-estar 

dos trabalhadores tem adquirido destaque como prioridade, valorizando a 

adoção de práticas organizacionais que promovam um ambiente laboral 

equilibrado e centrado nas necessidades humanas. Para responder ao propósito 

desta investigação, recorreu-se a uma meta-análise qualitativa (MAQ) 

fundamentada na leitura e análise crítica de 23 artigos revistos por pares, 

publicados entre 2019 e 2023, selecionados mediante critérios rigorosos de 

inclusão e exclusão, seguidos de uma análise de conteúdo detalhada.  

 Os resultados sugerem que a IA está a reconfigurar a natureza do trabalho, 

fomentando o redesenho das funções e a necessidade de novas competências. 

Embora a IA apresente potencial de enriquecimento, esta transição comporta 

riscos para o bem-estar dos trabalhadores. Neste sentido, a literatura analisada 

destaca o papel essencial da GRH no alinhamento da inovação tecnológica à 

proteção e desenvolvimento do bem-estar laboral. Contudo, dada a limitada 

maturidade do conhecimento científico sobre os efeitos da IA, as estratégias 

atuais da GRH permanecem em parte exploratórias, servindo como base para 

investigações futuras. A gestão eficaz da IA no trabalho, embora desafiadora, 

representa uma oportunidade para a GRH liderar a criação de ambientes que 

integrem a tecnologia com ética e respeito pela dignidade humana.  

 

Palavras-chave: Bem-estar dos trabalhadores; Inteligência Artificial; Gestão de 

Recursos Humanos. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 



 

Abstract 

 This study aims to analyze the role of Human Resource Management 

(HRM) in managing Artificial Intelligence (AI) while safeguarding employees’ 

well-being. As AI becomes increasingly embedded in organizational processes, 

concerns about its impact on work conditions and human needs have grown. To 

explore this issue, a qualitative meta-analysis was conducted, grounded on a 

critical appraisal of 23 peer-reviewed articles published between 2019 and 2023, 

selected through rigorous inclusion and exclusion criteria, followed by a detailed 

content analysis. 

 The findings reveal that AI is reshaping the nature of work, driving the 

redesign of roles and demanding new skill sets. While changes offer 

opportunities for job enrichment, they also pose risks for workers’ well-being. 

The literature underscores HRM’s critical role in ensuring that technological 

innovation is balanced with the protection and promotion workplace well-being. 

However, because empirical evidence on AI’s effects remains limited, current 

HRM strategies are largely exploratory and provide only a basis for further 

investigation. The effective management of AI in the workplace presents HRM 

not only with challenges but also with the opportunity to lead the creation of 

environments that integrate technology with ethics and respect for human 

dignity.  

 

Keywords: Worker’s well-being; Artificial Intelligence; Human Resources 

Management  
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Introdução 

A Inteligência Artificial (IA) está a redefinir os contornos do panorama laboral 

atual e os profissionais de Gestão de Recursos Humanos (GRH) têm um papel 

determinante na gestão dessa transformação. A IA, caracterizada pela 

capacidade de as máquinas simularem processos cognitivos inerentes à 

complexidade do cérebro humano, detém um elevado potencial para influenciar 

o bem-estar dos trabalhadores, fator este crucial para o desempenho e sucesso 

organizacional. Embora frequentemente negligenciada, a crescente integração da 

IA nas organizações tem desencadeado um conjunto de alterações multifacetadas 

e complexas, que suscita questões quanto ao seu efeito sobre o bem-estar 

individual e coletivo. O bem-estar dos trabalhadores não só contribui para o 

aumento da produtividade, como também reduz as taxas de turnover e consolida 

uma cultura organizacional mutuamente benéfica (Bakker & Demerouti, 2007). 

A capacidade de compreender e promover a interação entre ambas as dimensões 

(IA; bem-estar) torna-se crucial para a eficácia das práticas da GRH, dado o seu 

papel preponderante na edificação de ambientes de trabalho justos e 

estimulantes.  

A gestão eficaz desta transição tecnológica impõe à GRH uma visão holística 

que contemple simultaneamente as potencialidades da IA e os riscos éticos, 

sociais e psicológicos. Na literatura é valorizada uma simbiose equilibrada entre 

os humanos e a máquina, centrada na valorização do bem-estar dos 

trabalhadores nos processos de implementação tecnológica (Kshetri, 2021). 

Apesar das vantagens associadas à IA, como o aumento da eficiência, 

produtividade e precisão na tomada de decisões (Ferrar & Green, 2021; Kshetri, 

2021), persistem riscos significativos. Estima-se que 3 a 14% da força de trabalho 

possa experienciar consequências adversas, como o aumento do stress e/ou a 

perceção de insegurança laboral associada à potencial obsolescência funcional 
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(Mckinsey & Company, 2017). Neste cenário, torna-se imperativo que a GRH 

promova estratégias de requalificação e desenvolvimento de competências que 

garantam o bem-estar dos trabalhadores e os prepare para um contexto laboral 

volátil e em permanente reconfiguração. 

A responsabilidade de garantir um futuro que assegure o bem-estar dos 

trabalhadores não se circunscreve ao domínio interno das organizações. A nível 

político e legislativo, a União Europeia (UE) tem vindo a destacar-se na criação 

de mecanismos regulatórios que visam proteger o bem-estar dos trabalhadores 

face à crescente implementação de sistemas inteligentes. Estas diretivas refletem 

uma preocupação com a justiça laboral e um compromisso ético mais alargado 

com o futuro da cidadania digital e do trabalho digno. A aplicação prática destas 

políticas exige que a GRH atue de forma proativa, assegurando a articulação 

eficaz entre as exigências laborais e as práticas internas, assumindo-se como um 

agente estratégico na construção de ambientes de trabalho resilientes e centrados 

no ser humano. Neste cenário, a GRH atua como catalisador da mudança, 

fomentando ambientes corporativos onde o indivíduo é valorizado na sua 

plenitude (Ulrich, 1997).  

Esta dissertação propõe-se investigar as intervenções adotadas pelos 

profissionais da GRH na promoção do bem-estar dos trabalhadores num 

contexto organizacional pautado pela crescente integração da IA. O papel da 

GRH é determinante na mediação entre inovação tecnológica e bem-estar laboral, 

dado o seu potencial enquanto promotor de mudança e de cultura organizacional 

humanista. Neste enquadramento, este trabalho tem como propósito dar 

resposta à questão de investigação: “Qual o papel da Gestão de Recursos 

Humanos na gestão da influência da Inteligência Artificial no bem-estar dos 

trabalhadores?”. Para concretizar esta finalidade foi utilizada como abordagem 

metodológica a meta-análise qualitativa (MAQ), por permitir consolidar 

criticamente o conhecimento existente sobre a temática. 
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A estrutura deste trabalho é constituída por uma primeira secção que 

apresenta o enquadramento teórico, na qual é efetuada uma revisão dos 

conhecimentos sobre a IA, o bem-estar, o enquadramento legal, o efeito da IA no 

bem-estar dos trabalhadores e o papel da GRH como mediador entre estes 

domínios. A segunda secção descreve o procedimento metodológico, 

explicitando a realização da MAQ e o processo de análise de conteúdo. Na 

terceira secção são apresentados e interpretados os principais resultados, visando 

responder à questão de investigação. Por fim, destacam-se as principais 

conclusões da pesquisa, as suas limitações e sugestões para futuras investigações.  
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1. Enquadramento Teórico 

Esta secção visa apresentar o estado da arte sobre o papel da função da GRH 

na gestão da influência da IA no bem-estar dos trabalhadores. Encontra-se 

dividida em quatro partes, destinadas a caracterizar: o conceito da IA; o conceito 

de bem-estar dos trabalhadores; a influência da IA no bem-estar dos 

trabalhadores e respetivo enquadramento legal da UE; e o papel da GRH na 

gestão da influência da IA no bem-estar dos trabalhadores. Esta secção culmina 

com uma síntese integrativa que funciona como referencial para a realização da 

análise na secção subsequente.  

1.1. Inteligência Artificial 

A crença inabalável na superioridade intelectual do ser humano ecoa desde 

os primórdios civilizacionais, cuja procura pelo conhecimento se debate perante 

a complexidade da mente humana, à procura daquilo que os caracteriza 

enquanto espécie: a consciência e a inteligência (Kaufman, 2018), isto é, a 

capacidade de pensar. Neste sentido, a incessante procura por soluções 

inovadoras culminou no desenvolvimento da IA. Caracteriza-se por ser “um 

ramo da ciência da computação que permite à máquina imitar a inteligência 

humana” (Abonamah et al., 2021, p. 1) e “realizar operações que normalmente 

requerem o intelecto humano, tais como o reconhecimento da fala, a 

compreensão da linguagem natural e a tomada de decisões” (Soori et al., 2023, p. 

54). Procura imitar capacidades do ser humano – reter informação e aprimorar a 

sua capacidade cognitiva –, porém sem ser suscetível a perdas de memória, 

sobrecarga de informação, privação do sono ou distrações. Atualmente, a IA 

manifesta-se predominantemente sob a forma de IA Estreita1, que, embora 

demonstre um progresso notável, o conhecimento adquirido não é transferível 

 
Tradução do inglês: ‘Artificial Narrow Inteligence’. Destaca-se pelo desenvolvimento de algoritmos 

projetados para a execução de tarefas específicas em tempo real (conduzir um automóvel), e possui a 

capacidade de aprendizagem contínua o que permite aprimorar o seu desempenho e tornar-se especialista 
na execução da tarefa para a qual foi programada (Abonamah et al., 2021; Sarmah, 2019). 
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para outros domínios, limitando a sua versatilidade (Abonamah et al., 2021; 

Sarmah, 2019). Todavia, representa o impulso para o desenvolvimento de 

sistemas de IA mais autónomos e eficientes. 

A evolução digital arquitetou os alicerces para um futuro de 

coexistência/colaboração entre o ser humano e a tecnologia. A promessa da 

Indústria 5.0 fortalece esta aspiração, pois desafia a humanidade a transcender 

os limites da automação e ingressar num universo de possibilidades ilimitadas, 

representando a simbiose de três elementos: centralidade no ser humano, 

sustentabilidade e resiliência. Assim, destaca-se um aspeto singular: a tecnologia 

deve encontrar-se ao serviço do ser humano adaptando-se às suas necessidades 

(European Commission, 2021). A IA emerge como a principal tendência do 

século XXI destacando-se pela particularidade operacional dos seus modelos. A 

integração de tecnologias avançadas como o Machine Learning2, o Deep Learning3 

e a IA Generativa4 (IAG) procura fomentar um ambiente de trabalho mais seguro, 

eficiente e colaborativo (Borboni et al., 2023).  

A IA divide-se em três categorias principais: gestão algorítmica, IA emocional 

e robots alimentados pela IA. A gestão algorítmica depende da utilização de 

técnicas de recolha e vigilância de dados para permitir a tomada de decisões em 

tempo real, visando otimizar processos e práticas inerentes à GRH. A IA 

emocional analisa e interpreta sinais emocionais/comportamentais dos 

trabalhadores para avaliar o seu envolvimento na organização (Lechardoy et al., 

2023). Por fim, os robots alimentados pela IA (robots colaborativos – cobots) são 

 
 É um subcampo da Inteligência Artificial cujas técnicas permitem à máquina identificar padrões, prever 

decisões e aprimorar o seu desempenho, em tarefas específicas, tendo por base a análise de dados 
(algoritmos) da experiência acumulada (Abonamah et al., 2021; Borboni et al., 2023).  
 É um subcampo do Machine Learning que permite a computação de redes neurais artificiais multicamadas, 

inspiradas na estrutura e funcionamento do cérebro/intelecto humano, que possibilitam que a máquina 
aprenda com autonomia sem necessidade de intervenção humana (Abonamah et al., 2021; Borboni et al., 
2023). 
 É um subcampo do Deep Learning que possibilita a interpretação/criação de diversos formatos de conteúdo, 

desde textos e imagens até sistemas de códigos, simulações, áudios e vídeos (McKinsey & Company, 2024). 
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dotados de autonomia e sensores inteligentes capazes de aprender com a 

experiência e ajustar o seu comportamento (Borboni et al., 2023; Chutima, 2023). 

Atuam como parceiros dos trabalhadores, com o objetivo de os libertar para 

tarefas mais criativas e aumentar a eficiência, perspetivando-se um futuro de 

prospeção conjunta.  

A introdução de modelos generativos, como o ChatGPT, em 2022, 

revolucionou a área da IAG ao demonstrar a sua capacidade em produzir 

conteúdo complexo e humanoide. Apesar da IAG ser associada a benefícios 

(aumento da eficiência; produtividade) surgem questões cruciais sobre o seu 

efeito no bem-estar dos trabalhadores (McKinsey & Company, 2024). Numa 

sociedade cada vez mais orientada para a sustentabilidade em vários domínios, 

a consideração ética é crucial para garantir que estes sistemas sejam utilizados 

com responsabilidade e transparência. É crucial reavaliar as estratégias de gestão, 

formação e implementação. Assim poderão evitar-se resultados indesejados que 

comprometam o bem-estar dos trabalhadores.  

1.2. Bem-estar dos trabalhadores 

A implementação da IA intensifica o interesse pelo bem-estar que, antes visto 

como um benefício adicional, tornou-se num fator estratégico no mundo 

empresarial. É um conceito amplamente reconhecido, porém ambíguo, sendo 

complexo defini-lo.  

O bem-estar é um estado positivo vivido pelos indivíduos e sociedades. Tal como 

a saúde, é um recurso para a vida quotidiana, determinado pelas condições sociais, 

económicas e ambientais. Abrange a qualidade de vida e a capacidade das pessoas 

e das sociedades contribuírem para o mundo com significado e propósito. (...) 

apoia o acompanhamento da distribuição equitativa dos recursos, da prosperidade 

geral e da sustentabilidade. O bem-estar de uma sociedade pode ser determinado 

pela medida em que esta é resiliente, desenvolve a capacidade de ação e está 

preparada para transcender desafios (World Health Organization, 2021, p.10).  
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A presença deste estado emocional ultrapassa a mera ausência do sofrimento 

e impulsiona a prosperidade, refletindo a evolução da sociedade na procura de 

uma melhor qualidade de vida onde haja bem-estar. 

Siqueira e Padovam (2008) sugerem que a definição de bem-estar pode ser 

sustentada por três pilares: satisfação no trabalho (satisfação com colegas, 

chefias, natureza do trabalho, salário e oportunidade de crescimento), 

envolvimento com o trabalho (identificação com o trabalho, motivação intrínseca 

e tarefas com propósito) e comprometimento organizacional afetivo (conexão 

emocional com a organização/objetivos). A presença destes indicadores contribui 

para a prevenção do stress, burnout e absenteísmo, que resulta em trabalhadores 

mais motivados e baixos níveis de exaustão emocional (Ordem dos Psicólogos, 

2021). O bem-estar é um fator essencial para ambas as partes, pois afeta 

diretamente o sucesso organizacional e evita a desvinculação com a mesma. 

O interesse pela sua investigação intensifica-se à medida que o local de 

trabalho se transforma e as organizações são percecionadas como lugares que 

podem afetar o bem-estar dos trabalhadores. É um construto multidimensional, 

com destaque para o bem-estar no trabalho, influenciado pelo bem-estar 

subjetivo, psicológico e social.  

Depreende-se que o bem-estar dos trabalhadores resulta da junção de 

diversos fatores. O bem-estar subjetivo, de natureza hedónica, é moldado pelo 

contexto social, objetivos, necessidades e crenças individuais, tendo por base 

duas dimensões: emocional (felicidade) e cognitiva (satisfação) (Bradburn, 1969, 

cit. em Ryff & Keyes, 1995). Por sua vez, o bem-estar psicológico, de caráter 

eudemónico, analisa as capacidades e recursos emocionais do indivíduo para 

enfrentar desafios, considerando o modelo de seis dimensões de Ryff e Keyes 

(1995): autoaceitação, relacionamentos positivos, autonomia, domínio do 

ambiente, propósito de vida e crescimento pessoal. Wright e Cropanzano (2000) 

demonstram que o bem-estar psicológico influencia positivamente o 

desempenho no trabalho, constituindo um processo contínuo e adaptado às 
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características/necessidades individuais, além da felicidade momentânea. Por 

fim, o bem-estar social afeta o estado emocional anterior e, segundo Keyes (1998), 

assenta em cinco dimensões sociais: integração, contributo, coerência, 

atualização e aceitação. A simbiose destas dimensões revela trabalhadores com 

maior capacidade para se relacionarem, aprenderem, produzirem e darem aso à 

criatividade.  

As organizações reconhecem cada vez mais o valor estratégico do seu capital 

humano e procuram ajustar as suas práticas para um futuro mais equitativo, 

próspero e sustentável. 

1.3. A influência da Inteligência Artificial no bem-estar dos 

trabalhadores  

A valorização do bem-estar é um dos princípios norteadores das sociedades 

contemporâneas, o que suscita momentos reflexivos relativamente à 

complementaridade tecnológica ser, ou não, um bem uniforme (Davenport & 

Ronaki, 2018; Ruggeri et al., 2020; Zirar et al., 2023). Vários estudos sustentam 

que ao libertar os trabalhadores das tarefas rotineiras, a IA pode permitir que se 

dediquem a atividades que exijam competências cognitivas complexas, como o 

pensamento criativo e a resolução de problemas (Zirar et al., 2023). Além disso, 

os algoritmos podem personalizar o trabalho e otimizar a distribuição de tarefas, 

tendo por base as competências individuais, e promover ambientes de trabalho 

mais seguros e ergonómicos. Também facilita o acesso a novas oportunidades de 

trabalho através de plataformas digitais e aumenta a flexibilidade com a qual os 

trabalhadores operam (Lechardoy et al., 2023).  

Apesar dos benefícios, a integração da IA apresenta riscos significativos, 

categorizados em três grandes áreas: a desumanização do trabalho, a perda de 

propósito e o aumento da insegurança no emprego (Zirar et al., 2023). A 

desumanização do trabalho ocorre quando a automação reduz a interação 

humana, o que pode desencadear emoções negativas como a alienação e o 
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isolamento social, pelos trabalhadores percecionarem as suas funções como 

mecânicas (Maslow, 1943). A insegurança no emprego e a perda de propósito 

surgem quando o trabalhador sente que as suas competências tradicionais se 

tornam obsoletas. A volatilidade no contexto laboral e a constante necessidade 

de adaptação a novas tecnologias podem aumentar a vulnerabilidade dos 

trabalhadores menos qualificados, gerar dependência tecnológica e contribuir 

para sintomas como a ansiedade e depressão (Frey & Osborne, 2017; Koren & 

Klamma, 2018; Lechardoy et al., 2023; Richards, 2017; Zirar et al., 2023). Ademais, 

os desafios éticos, como a discriminação algorítmica, podem afetar grupos 

minoritários e gerar preocupações sobre justiça e equidade laboral (Lechardoy et 

al., 2023).  

A redistribuição de tarefas e o desenvolvimento de novas competências 

surgem como um desafio crucial para garantir a adaptação dos trabalhadores à 

nova realidade laboral. A implementação da IA gera necessidades diferentes, 

combinando as competências técnicas (programação e análise de dados), 

humanas (comunicação, empatia e adaptabilidade) e conceptuais (inovação e 

estratégia). É um cenário que aumenta a desconfiança dos trabalhadores, que 

tendem a ampliar os malefícios que possam advir dessa novidade tecnológica, 

tal como, o receio de serem alvos de sistemas que os espie e/ou comunique aos 

seus superiores (Zirar et al., 2023). Embora a simplificação de métodos de 

trabalho seja vantajosa, a descomplicação excessiva das responsabilidades pode 

prejudicar o desenvolvimento das capacidades cognitivas, tais como a resolução 

de problemas e a criatividade (Zirar et al., 2023). Ainda que a visão otimista sobre 

a integração da IA nas organizações seja predominante na literatura, as 

evidências empíricas aqui apresentadas contrastam com essa visão, 

demonstrando a complexidade inerente às relações humano-máquina.  

Em suma, este panorama demonstra que, mesmo que a automação industrial 

promova a eficiência e a produtividade, o custo desse resultado pode revelar-se 

prejudicial para o bem-estar dos trabalhadores. Assim, de modo a salvaguardá-
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los, são necessárias políticas públicas e estratégias que os amparem durante esta 

fase de transição tecnológica, garantindo a proteção dos seus direitos e a 

requalificação profissional.  

 

A preocupação com a responsabilidade social e ética dos sistemas de IA tem 

evoluído significativamente, tornando-se num ativo estratégico. Apesar do seu 

potencial em gerar benefícios para a sociedade, pode desencadear resultados 

indesejáveis no bem-estar dos trabalhadores, tais como a diminuição do 

emprego, discriminação, ameaça à segurança digital e atrofia de competências 

humanas (Brundage et al., 2018; Powers & Ganascia, 2020). Uma utilização 

responsável dessa tecnologia requer a consciencialização desses riscos e a 

consideração dos seguintes conceitos: responsabilização; transparência e 

explicabilidade; justiça; e ética (AMA, 2022). A regulamentação da IA emerge 

como um desafio global que exige uma abordagem equilibrada entre a inovação 

tecnológica e a proteção do bem-estar dos trabalhadores. 

Proposto pela Comissão Europeia, em abril de 2021, e aprovado em maio de 

2024, o ‘Regulamento Inteligência Artificial’ representa o primeiro quadro 

jurídico abrangente sobre a IA a nível mundial, colocando a Europa como líder 

neste domínio (Comissão Europeia, 2021). Visa conciliar o progresso da IA com 

a proteção dos direitos fundamentais, da democracia, do Estado de direito e da 

sustentabilidade ambiental (Parlamento Europeu, 2024). Para tal, classifica em 

quatro níveis os riscos associados a utilizações específicas da IA: risco mínimo 

(videojogos), risco limitado (chatbots), risco elevado (recrutamento) e risco 

inaceitável (recolha de dados biométricos) (Comissão Europeia, 2024). Neste 

sentido, a legislação da UE visa contribuir significativamente para a redução da 

insegurança dos trabalhadores, complementando os esforços singulares das 

nações e organizações. Alinhada com o compromisso da UE, a ‘Estratégia 

Nacional de Inteligência Artificial’ em Portugal (INCoDe.2030, 2023) visa 
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fortalecer o posicionamento e a competitividade do país no cenário europeu, ao 

mesmo tempo que promove o conhecimento, a qualificação e as competências da 

população. Os benefícios da IA devem priorizar a humanidade, seguida pelo 

Estado e, por fim, pelas organizações (AMA, 2022), de modo a assegurar que os 

benefícios universais superem os interesses organizacionais.  

Em síntese, a procura pelo equilíbrio é fundamental para que a IA seja um 

catalisador de progresso social e não um agente de exclusão e precarização. A 

GRH assume uma postura determinante, visto que, ao exercer as suas funções 

com diligência, desafiar os pressupostos de determinismos tecnológicos e 

assegurar o correto cumprimento da legislação, pode proteger o bem-estar dos 

trabalhadores. 

1.4. O papel dos Recursos Humanos na gestão da influência da 

Inteligência Artificial no bem-estar dos trabalhadores 

A revolução digital tem permeado todos os aspetos da sociedade 

contemporânea e a GRH não é exceção. Representa uma das artérias 

organizacionais mais relevantes, atuando como elo entre a organização e os 

trabalhadores, especialmente durante processos de mudança. A adoção de 

ferramentas impulsionadas pela IA prevê que a função GRH transcenda a 

administração burocrática para uma abordagem mais estratégica, ágil e orientada 

para o desenvolvimento humano (Aguinis et al. 2024; Stone et al., 2024).  

A transformação digital está a redefinir a forma como as organizações atraem, 

desenvolvem e retêm talentos. No recrutamento e seleção, a IA automatiza 

tarefas repetitivas (triagem de currículos e agendamento de entrevistas), melhora 

a correspondência entre candidatos e vagas e facilita a interação inicial através 

de chatbots (Stone & Lukaszewski, 2024). Na gestão de desempenho a IA analisa 

dados e padrões para identificar áreas de melhoria e apoiar decisões corretivas e 

formativas (Stone et al., 2024; Varma et al., 2024). Por fim, a IA personaliza os 
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planos de remuneração e benefícios, alinhando-os às necessidades/expetativas 

dos trabalhadores para reter talentos-chave (Marler, 2024).  

A aplicação de tecnologias avançadas tem suscitado debates sobre a sua ética, 

particularmente no que concerne ao preconceito, privacidade, transparência e 

inteligência emocional. As ferramentas tecnológicas podem replicar preconceitos 

presentes nas bases de dados e perpetuar práticas discriminatórias (Andrieux et 

al., 2024). Acrescem ainda riscos de invasão de privacidade e falta de 

transparência nas decisões, que podem ser percecionadas como arbitrárias ou 

injustas (Stone & Lukaszewski, 2024). Adicionalmente, a ausência de inteligência 

emocional da IA pode tornar as interações impessoais, sobretudo em decisões 

delicadas, como a comunicação de rejeição da candidatura ou avaliação de 

desempenho (Andrieux et al., 2024). A GRH deve valorizar a dimensão 

emocional da força de trabalho e reconhecer a influência bidirecional entre a 

organização e o bem-estar dos trabalhadores que, por sua vez, afeta os resultados 

organizacionais (Borthakur & Das, 2023; Martins et al., 2019; Zirar et al., 2023). A 

IA deve ser utilizada como auxílio, visto que, o seu potencial depende de 

profissionais qualificados capazes de a interpretar e integrar com eficácia, 

evitando decisões baseadas em dados enviesados ou incompletos. Ainda que 

uma máquina seja programada para analisar emoções, é desprovida de 

sentimentos e, por isso, não consegue ser verdadeiramente empática ou ética 

(Aguinis et al., 2024). 

A construção de um futuro organizacional sustentável requer que a GRH 

equilibre a eficiência organizacional e o bem-estar dos trabalhadores. Assim, 

estimular uma cultura baseada em valores como o respeito, a cooperação e a 

confiança atua como um amortecedor emocional que reduz o stress, a ansiedade 

e a incerteza (Zirar et al., 2023). Isso permite que os trabalhadores sejam mais 

recetivos às novas exigências e comprometidos com o sucesso organizacional 

(Jiang & Probst, 2015; Sparks et al., 2001). 
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A aprendizagem integrada no trabalho facilita uma coexistência eficiente com 

a IA e promove a versatilidade necessária para o sucesso (Rampersad, 2020; Zirar 

et al., 2023). A GRH deve investir continuamente em programas de formação 

personalizados, especialmente para trabalhadores mais vulneráveis, como os de 

gerações mais antigas ou menos qualificados (Brown & Bimrose, 2018; Edwards, 

1997; Zirar et al., 2023). Nesse contexto, o Fórum Económico Mundial elenca 

quinze competências cruciais para os trabalhadores, agrupadas em quatro 

dimensões: resolução de problemas, inteligência emocional, proficiência 

tecnológica e autogestão (World Economic Forum, 2020). Ao incorporar 

estratégias de aprendizagem relevantes para o contexto real do trabalho, a GRH 

contribui para uma adaptação mais eficiente, garantindo que nenhum 

trabalhador seja negligenciado. 

Em suma, a integração da IA poderá significar uma ameaça para o bem-estar 

dos trabalhadores caso seja mal implementada, gerida ou utilizada. A 

coexistência entre o ser humano e as máquinas desencadeia uma dinâmica de 

aprendizagem cíclica, dado que a IA irá continuar a aprimorar as suas 

capacidades, o que implica que os trabalhadores desenvolvam competências 

cada vez mais estratégicas e específicas para conseguirem acompanhar a 

evolução tecnológica. Quando existem trabalhadores felizes, num ambiente 

desenvolvido, promovem resultados organizacionais positivos e potenciam uma 

sociedade desenvolvida, assegurando a harmonia. O papel da GRH é elementar 

na medida em que consiga preparar a força de trabalho para que, em conjunto 

com a IA, sejam efetivamente parceiros e beneficiem da produtividade, 

criatividade e liberdade que a IA implica. Esta análise assume pertinente o 

desenvolvimento da questão de investigação “Qual o papel da Gestão de 

Recursos Humanos na gestão da influência da Inteligência Artificial no bem-estar 

dos trabalhadores?”, procedendo-se na seguinte secção à descrição do 

procedimento metodológico da MAQ utilizado para a recolha e análise da 

informação.   
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De modo a organizar a informação explorada neste ‘Enquadramento 

Teórico’, apresenta-se uma síntese integrativa que funciona como referencial 

para a apresentação e interpretação de resultados da análise de conteúdo dos 

textos selecionados.  

Tabela 1: Síntese Integrativa da Secção 1 
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A presente investigação adotou como abordagem metodológica a MAQ, que 

analisa e sintetiza estudos primários publicados, tendo por base critérios 

metodológicos rigorosos. Esta técnica, centrada na utilização de dados 

secundários, visa identificar tendências metodológicas, clarificar inconsistências 

presentes na literatura, fomentar o desenvolvimento do conhecimento e sugerir 

linhas futuras de investigação (APA, 2020 a). A seleção desta metodologia 

justifica-se pelo seu potencial em aprofundar questões relevantes para o campo 

da GRH, particularmente num contexto de inovação tecnológica acelerada, 

permitindo uma análise crítica e comparativa da produção científica recente 

(Petticrew & Roberts, 2008; Pindek et al., 2017). Assim, considerando estes 

fatores, destaca-se como o procedimento adequado a utilizar nesta pesquisa, o 

que justifica a sua escolha.  

 

A formulação da questão de investigação constitui o pilar sobre o qual se 

constrói uma meta-análise, visto que, além de permitir iniciar o processo, 

também o direciona e delimita. A questão deve estar alinhada com o objetivo do 

estudo, garantindo a consistência necessária para a operacionalização dos 

construtos e dos parâmetros nos quais a pesquisa irá incidir (Swift & Wampold, 

2018). Dado que este estudo tem como propósito investigar qual o papel da GRH 

face aos novos desafios que advêm da integração da IA nas organizações, 

justifica-se a questão de investigação: “Qual o papel da Gestão de Recursos 

Humanos na gestão da influência da Inteligência Artificial no bem-estar dos 

trabalhadores?”. A meta-análise vai permitir responder a esta questão através da 

análise crítica dos artigos selecionados.  

 

A MAQ envolve duas dimensões: agregativa (síntese dos dados recolhidos, 

identificando divergências e ambiguidades); e a comunicação do conhecimento 
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adquirido (descobertas, resultados e conclusões), que emerge da síntese e 

interpretação dos estudos primários revistos. Assim, de modo a garantir a 

qualidade e a fiabilidade de todo o processo, fortalecendo a transparência e 

orientação da pesquisa para um estudo consistente e bem estruturado, é crucial 

caracterizar o protocolo de investigação (APA, 2020 b). Este visa garantir que 

todas as fases do protocolo sejam rigorosamente respeitadas, desde a seleção 

criteriosa de dados que se alinham com a questão de investigação e os objetivos 

do estudo, até à recolha de informação contextual relevante e significativa para o 

objetivo da pesquisa. A exposição coerente dos resultados, confrontando 

evidências (APA, 2020 b), é fundamental para a validade e confiabilidade do 

estudo. Segundo Levitt (2018), a integridade metodológica assenta em dois 

componentes centrais: a fidelidade ao tema, assegurada pela existência de uma 

amostra abrangente e adequada, pela transparência na recolha dos dados para 

evitar enviesamentos dos autores e pela análise rigorosa e fundamentada dos 

dados recolhidos; e a sua utilidade para atingir os objetivos da pesquisa, 

garantindo a contextualização dos dados, a riqueza e relevância informativa, bem 

como a coerência e consistência entre os dados recolhidos e os resultados obtidos. 

O protocolo da MAQ funciona como um guia que auxilia na sua realização e, por 

isso, requer um procedimento cuidado e coeso.  

 

Considerando a questão de investigação foram utilizadas as seguintes 

palavras-chave: “Bem-estar”; “Recursos Humanos” e “Inteligência Artificial”. 

Posteriormente, definiu-se a expressão de pesquisa, essencial para garantir 

resultados relevantes e alinhados com o tema: (“Human Resources” OR HR OR 

HRM) AND “Well-being” AND (“Artificial Intelligence” OR IA). A fim de 

mapear a literatura científica, foram consultadas duas bases de dados: a 

Plataforma EBSCO Discovery Service (base de dados de texto integral); e a Scopus 
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(base de dados referencial). A combinação destas bases de dados possibilitou 

uma pesquisa abrangente sobre estudos pertinentes.  

 

A MAQ foi composta através dos critérios rigorosos de inclusão e exclusão, 

garantindo a qualidade metodológica da revisão. Inicialmente, foram 

considerados todos os campos de pesquisa e, definidos a priori como critérios de 

inclusão os artigos revistos por pares, publicados em língua portuguesa, inglesa 

ou espanhola, entre 01-01-2019 e 31-12-2023. Foram excluídos artigos não revistos 

por pares, artigos com texto integral indisponível e artigos duplicados. Além 

disso, foram descartados aqueles publicados fora do período temporal 

estabelecido, redigidos em idiomas diferentes do português, inglês ou espanhol, 

que não se limitassem à UE e Reino Unido (ver pág. 38) ou que não abordassem 

de forma explícita o papel da GRH na gestão da influência da IA no bem-estar 

dos trabalhadores. 

 

A pesquisa foi realizada a 09 de agosto de 2024, entre as 10h e as 17h, 

restringindo-se às bases de dados e aos assuntos. Após a aplicação da expressão 

de pesquisa e dos critérios previamente definidos foram obtidos 429 artigos. Para 

conferir a validade, transparência e fiabilidade da pesquisa em todas as fases da 

construção da amostra final, foi utilizado o instrumento Preferred Reporting Items 

for Systematic Reviews and Meta-Analyses (PRISMA). O PRISMA (ver figura 1) 

engloba uma checklist de 27 itens a incluir na pesquisa e um diagrama constituído 

por quatro fases: identificação, triagem, elegibilidade e inclusão. Assim, o leitor 

consegue acompanhar todo o processo com rigor, desde a quantidade de artigos 

identificados, em que bases de dados, quantos foram eliminados durante o 

processo e, ainda, os motivos que justificaram a sua exclusão.   
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Figura 1: Processo de seleção dos artigos tendo como base o Diagrama PRISMA  
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Na base de dados EBSCO Discovery Service, aplicou-se a expressão de 

pesquisa e os cinco filtros identificados nos critérios de inclusão (analisado pelos 

pares, 01-01-2019-31-12-2023, idioma português, inglês ou espanhol). 

Adicionalmente, restringiu-se às bases de dados da área de psicologia e gestão: 

Business Source Complete, Psychology and Behavioral Sciences Collection; e aos 

assuntos que estavam diretamente relacionados com as palavras-chave 

escolhidas (artificial intelligence, well-being, human resources departments, human 

resources departments, human capital, human resource management), obtendo-se um 

total de 180 resultados. Na base de dados Scopus, dada a impossibilidade de 

delimitar a pesquisa às áreas em concreto, adotou-se uma lógica de equivalência 

e restringiu-se às categorias de gestão e psicologia: Business, Management and 

Accounting e Psychology; e aos assuntos relacionados: Artificial Intelligence, Human 

Resource Management, Well-being, Wellbeing, Well Being, Human Resource 

Management, Artificial Intelligence (AI), Human Resources, HRM, HR Analytics, 

alcançando-se um total de 249 resultados.  

Após a aplicação dos critérios de inclusão e exclusão, procedeu-se à remoção 

dos duplicados e à exclusão dos artigos anteriores a 2019 que, incorretamente, 

surgiram nos resultados da pesquisa. Assim, obteve-se um total de 402 artigos, 

dos quais foram removidos artigos cujo título ou resumo não estavam 

diretamente relacionados com a questão de investigação ou com o objetivo do 

estudo. Foram também excluídos artigos cuja área geográfica não se limitasse à 

UE e Reino Unido, tais como: EUA, África do Sul, China ou Índia. Essa 

delimitação geográfica permite uma análise mais precisa e rigorosa, visto que as 

questões relacionadas ao bem-estar dos trabalhadores e à IA são amplamente 

discutidas na região, que é pioneira nesta área. Além disso, este contexto reflete 

o enquadramento legal em vigor em Portugal, proporcionando relevância 

complementar à análise. Adicionalmente, foram rejeitados textos que não se 

enquadravam nos conteúdos considerados pertinentes para a questão de 

investigação, bem como estudos que não respeitavam os procedimentos 
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habitualmente associados à MAQ. Excluíram-se igualmente artigos baseados 

exclusivamente em metodologias quantitativas, de forma a assegurar a 

consistência metodológica da amostra com o enquadramento epistemológico do 

presente trabalho. Como resultado dessa triagem foram selecionados 80 artigos, 

dos quais 6 não estavam acessíveis.  

Seguindo o processo de seleção baseado no Diagrama PRISMA, a etapa da 

elegibilidade visou garantir que os artigos incluídos fossem relevantes para a 

questão de investigação. Após a leitura integral dos 80 artigos restantes, 60 foram 

excluídos por não abordarem diretamente o tema proposto. A amostra final 

resultou em 20 artigos, distribuídos da seguinte forma: 7 artigos na EBSCO 

Discovery Service (6 – Business Source Complete; 1 – Psychology and Behavioral 

Sciences Collection) e 13 artigos na Scopus. Adicionalmente, foram incluídos 3 

artigos sugeridos pelo orientador elevando o total da amostra para 23 artigos.  

 

A análise de conteúdo constitui o método central para a interpretação 

sistemática dos textos selecionados. Seguindo a estrutura clássica proposta por 

Bardin (1977), a análise divide-se em três fases: pré-análise, exploração do 

material e tratamento de resultados. Na pré-análise procedeu-se à organização 

dos documentos e à identificação das ideias principais. A exploração do material 

envolveu um processo de descodificação e categorização de três temas e 

respetivos subtemas, com recurso a tabelas que permitiram sistematizar e 

organizar a informação. Na terceira fase, o processo de categorização facilitou a 

interpretação dos dados permitindo uma resposta clara e objetiva à questão de 

investigação. Esta estrutura temática constitui a base analítica que sustenta a 

exposição e a interpretação crítica dos resultados, assegurando coerência e 

profundidade na articulação das evidências empíricas. A tabela 2 sintetiza os 

dados extraídos dos 23 artigos incluídos na amostra final, funcionando como 

base estruturante para a secção subsequente.   
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Tabela 2: Identificação dos temas e subtemas dos artigos incluídos na MAQ 
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 Apresentação e discussão de resultados  

O presente capítulo tem por desígnio a análise crítica e integrada dos dados 

extraídos dos 23 artigos selecionados que compõem a amostra da meta-análise. 

A tabela 3 sistematiza o processo de análise de conteúdo, apresentando os temas 

e subtemas emergentes, acompanhados pelas respetivas definições operacionais 

e de excertos exemplificativos retirados das fontes analisadas. A versão integral 

desta tabela encontra-se disponível para consulta no apêndice 1. Os temas e 

subtemas identificados resultaram da emergência de novas perspetivas sobre o 

papel da GRH na mediação dos efeitos da IA sobre o bem-estar dos 

trabalhadores. A análise e interpretação dos dados foram enquadradas ao longo 

de três temas principais. O primeiro tema (3.1) propõe compreender a influência 

da IA na conceção, organização e execução dos processos de trabalho. No tema 

seguinte (3.2) procura-se analisar qual o efeito da IA no bem-estar dos 

trabalhadores. O último tema (3.3) aborda o papel determinante da GRH na 

gestão dos efeitos da IA no bem-estar dos trabalhadores.  

A apresentação de resultados é organizada de modo a permitir o 

tratamento individualizado de cada subtema, promovendo uma análise 

aprofundada e rigorosa das implicações empíricas. Este exercício é 

complementado por um diálogo crítico com o enquadramento teórico 

previamente delineado, permitindo uma triangulação entre a evidência empírica 

e o corpo concetual existente. Cada subsecção culmina com uma síntese 

integrativa, onde se consolidam as ideias centrais e se explicitam as suas 

interligações, contribuindo para uma compreensão mais densa e articulada do 

tema em análise. 
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3.1. Influência da IA no trabalho 

A emergência da IA tem-se configurado como uma das forças de 

transformação mais disruptivas do panorama laboral contemporâneo. A sua 

influência transcende a automatização de tarefas, estendendo-se ao redesenho de 

funções, à redefinição de competências e à configuração das respostas 

psicossociais dos trabalhadores. A análise que se segue estrutura-se em três 

dimensões: redesenho do trabalho, transformação dos processos de 

desenvolvimento e tecnofobia/tecnofilia. 

 

A integração da IA no trabalho segue duas abordagens principais: a 

automação que incide sobre atividades repetitivas e rotineiras (elaboração de 

relatórios; triagem de candidaturas) e visa substituir a ação humana; e a 

aumentação que opera sobre tarefas complexas e criativas (apoio à decisão 

estratégica baseada em dados) funcionando como catalisador das capacidades 

humanas (Einola & Khoreva, 2020). A sua integração pode conduzir ao 

redesenho funcional, rejeitando a ideia de uma eliminação massiva de postos de 

trabalho. Sustenta-se, antes, o surgimento de funções híbridas, que exigem 

competências transversais e uma articulação complexa entre capacidades 

humanas e sistemas tecnológicos (Einola & Khoreva, 2020; Garibay et al., 2023; 

Malik et al., 2021; Nazareno & Schiff, 2021; Parent-Rocheleau & Parker, 2022; 

Prentice et al., 2019; Presbitero & Teng-Calleja, 2023). 

Surge ainda o conceito de digital workspace, que favorece a produtividade, 

reduz deslocações e promove a flexibilidade e colaboração sem restrições de 

tempo ou lugar (Malik et al., 2021). Contudo, a gestão algorítmica rígida tem 

assumido funções tradicionalmente desempenhadas pela GRH (monitorização, 

definição de metas, avaliação de desempenho e atribuição de remunerações), o 

que reconfigura dimensões centrais do trabalho e torna crucial considerar 
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variáveis moderadoras como a equidade (Garibay et al., 2023; Parent-Rocheleau 

& Parker, 2022). 

Este paradigma exige trabalhadores versáteis, capazes de atuar em 

contextos interdisciplinares, cooperar em equipas heterogéneas e adaptar-se às 

mutações tecnológicas, integrando competências técnicas, comportamentais e 

relacionais. A IA poderá fomentar condições propícias à criatividade e realização 

profissional, contudo, a exigência subjacente pode traduzir-se em sobrecarga 

cognitiva e fadiga digital, especialmente nas funções que implicam a gestão 

simultânea de sistemas automatizados, interfaces tecnológicas e processos 

manuais (Einola & Khoreva, 2020; Garibay et al., 2023; Nazareno & Schiff, 2021; 

Parent-Rocheleau & Parker, 2022; Presbitero & Teng-Calleja, 2023). Assim, a 

integração da IA requer uma abordagem de GRH capaz de equilibrar a inovação 

e o bem-estar.  

O enquadramento teórico descreve a IA como uma força disruptiva 

(Abonamah et al., 2021; Kaufman, 2018; Sarmah, 2019; Soori et al., 2023), 

frequentemente associada a riscos de eliminação generalizada de postos de 

trabalho. A análise dos textos selecionados distingue automação de aumentação 

e aponta para o surgimento de funções híbridas que exigem novas competências 

e redesenho de tarefas (Einola & Khoreva, 2020; Malik et al., 2021; Presbitero & 

Teng-Calleja, 2023). Além dos efeitos técnicos, incluem-se variáveis psicossociais 

(sobrecarga cognitiva), que enriquecem a compreensão do efeito da IA. 

 

A emergência da IA está a reconfigurar as práticas de GRH e os processos 

que as sustentam. A automatização de etapas tradicionalmente manuais, como a 

recolha e preparação de dados, potencia o desenvolvimento e a redução de erros. 

Contudo, esta transformação requer um design centrado no ser humano, que 

envolva os stakeholders desde a conceção até à implementação dos sistemas, o que 

implica equipas interdisciplinares capazes de garantir soluções socialmente 
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responsáveis (Garibay et al., 2023; Parent-Rocheleau et al., 2022; Prentice et al., 

2019; Terblanche, 2020). Neste quadro, mecanismos de governação robustos, 

como auditorias regulares e testes de impacto ético, são fundamentais para 

mitigar riscos sociais e organizacionais.  

Paralelamente, observa-se uma transformação no coaching organizacional. 

A introdução de sistemas inteligentes, como chatbots, introduzem possibilidades 

de desenvolvimento profissional, marcadas pela personalização, escalabilidade 

e autonomia. Revelam-se particularmente úteis em contextos multinacionais e 

culturalmente diversos, ao permitir ajustamentos linguísticos e culturais na 

orientação dos trabalhadores, como no onboarding de filiais internacionais 

(Terblanche, 2020). A utilização da IA no coaching pode igualmente democratizar 

o acesso a recursos de desenvolvimento, ao reduzir custos e permitir 

intervenções em larga escala. 

Apesar dos benefícios, a adequação da IA pode ser comprometida em 

contextos complexos e imprevisíveis, devido à ausência de discernimento moral 

e sensibilidade emocional, o que reforça a necessidade da centralidade da 

inteligência humana (Prentice et al., 2019). É essencial delimitar fronteiras na 

interação com a IA a fim de evitar expetativas desajustadas e promover a 

transparência quanto à natureza adaptativa dos sistemas (Terblanche, 2020). A 

eficácia sustentável destas aplicações parece depender de uma supervisão ética, 

regulação dos riscos psicológicos e fortalecimento da confiança organizacional.  

O enquadramento teórico reconhece a versatilidade da IA na personalização 

e produção de conteúdo humanizado (Andrieux et al., 2024). A análise dos textos 

selecionados introduz o coaching, destacando que a autonomia tecnológica não 

dispensa a supervisão humana nem a regulação ética. Por carecer de 

discernimento moral e sensibilidade contextual, a IA pode afetar o bem-estar dos 

trabalhadores (Prentice et al., 2019; Terblanche, 2020). A análise dos textos 

selecionados sugere um modelo de complementaridade no qual a IA potencia o 

processo mas não o esgota. 
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As reações emocionais dos trabalhadores à crescente presença da IA 

aparentam ser moldadas pelas suas atitudes face à tecnologia, frequentemente 

conceptualizadas em fenómenos como a tecnofilia e a tecnofobia (Niehueser & 

Boak, 2020). A tecnofilia, enquanto predisposição positiva perante a inovação, 

pode facilitar a adaptação à tecnológia e fomentar ganhos de eficiência. Todavia, 

o entusiasmo acrítico pode conduzir à sobrecarga, pela pressão de atualização 

constante e adoção imediata de novas ferramentas. Por sua vez, a tecnofobia 

manifesta-se frequentemente como resistência ou ansiedade face à inovação, 

sobretudo entre trabalhadores menos familiarizados com o digital, o que pode 

traduzir-se em níveis acrescidos de stress e maior resistência à mudança 

(Braganza et al., 2021; Malik et al., 2021; Niehueser & Boak, 2020; Turja et al., 2022; 

Weibel et al., 2023). Ainda que os trabalhadores acreditem no seu potencial, a 

velocidade das mudanças pode superar as suas competências cognitivas de 

adaptação, o que potencializa a tecnofobia. 

A ambivalência nas perceções dos trabalhadores, relativamente à IA, revela 

o caráter paradoxal destas atitudes: para uns, a tecnologia reproduz entusiasmo 

e oportunidade; para outros, expõe riscos como a vigilância, perda de autonomia 

ou lacunas de competências (Braganza et al., 2021; Turja et al., 2022; Weibel et al., 

2023). A compreensão desta dinâmica requer a formulação de políticas de 

transição tecnológica que valorizem a inclusão, promovam a aprendizagem 

contínua e fortaleçam a confiança institucional. O êxito da integração da IA 

depende tanto de fatores técnicos como da gestão das dinâmicas psicossociais, 

que condicionam profundamente o sucesso ou fracasso das iniciativas de 

inovação, o que reforça a importância da implementação gradual e da formação 

dos trabalhadores (Malik et al., 2021; Niehueser & Boak, 2020). A GRH assume o 

papel de proteção do bem-estar e fortalecimento da adaptação e inovação das 

organizações. 
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Os textos selecionados evidenciam uma tensão significativa entre o ideal 

normativo, presente no enquadramento teórico (European Commission, 2021), 

de uma coexistência entre humanos e IA, e a complexa realidade emocional do 

trabalho. A análise dos textos selecionados evidencia que tanto a adesão acrítica 

(tecnofilia) quanto o receio infundado (tecnofobia) podem comprometer o bem-

estar dos trabalhadores (Niehueser & Boak, 2020). Isto reforça a necessidade de 

estratégias de gestão emocional, programas formativos e lideranças sensíveis à 

heterogeneidade das reações.  

Em síntese, a IA configura-se como um agente transformador do trabalho, 

cuja influência se manifesta de forma multidimensional e interdependente. No 

redesenho do trabalho, promove a emergência de papéis híbridos que articulam 

a supervisão tecnológica, criatividade e visão estratégica, exigindo trabalhadores 

polivalentes e organizações flexíveis. Na transformação dos processos de 

desenvolvimento, a IA redefine práticas de formação e coaching, permitindo 

maior personalização e escalabilidade, mas exigindo, simultaneamente, a 

supervisão ética e a centralidade da inteligência humana. No plano psicossocial, 

a integração da IA suscita tanto entusiasmo (tecnofilia) quanto receio 

(tecnofobia), revelando que a aceitação tecnológica não depende apenas da 

eficácia dos sistemas, mas da perceção de justiça, valor e autonomia por parte 

dos trabalhadores. O êxito da integração da IA não reside na substituição, mas 

na construção de uma simbiose ética e funcional entre humanos e sistemas 

inteligentes. Este desígnio pressupõe o investimento contínuo na formação dos 

trabalhadores e uma liderança pautada por valores éticos, sensibilidade 

relacional e compromisso com o bem-estar. Projeta-se que o futuro do trabalho 

não seja meramente digital, mas um espaço humanamente ampliado pela 

tecnologia, cuja inovação, eficiência e bem-estar coexistam com equilíbrio.  
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3.2. Efeito da IA no bem-estar dos trabalhadores 

A IA constitui uma força paradigmática que redefine os contornos do 

trabalho e da experiência humana no contexto laboral. O corpus de estudos 

analisados identifica uma preocupação central na relação entre a IA e o bem-estar 

laboral, refletida em cinco dimensões: satisfação no trabalho; enriquecimento no 

trabalho; tecnostress; insegurança no trabalho; e sofrimento psicológico. A 

influência da IA nestas dimensões não é unívoca, variando consoante o contexto 

organizacional, perceções, competências e características de cada trabalhador. 

 

A satisfação laboral é sensível à presença da IA e constitui um determinante 

crítico para o bem-estar. A evolução das exigências técnicas pode gerar a 

perceção de inadequação de competências nos trabalhadores, o que potencia 

sentimentos de desvalorização profissional e desgaste emocional (Prentice et al., 

2019; Turja et al., 2022). A erosão da qualidade e frequência das interações 

interpessoais também pode fragilizar a construção de vínculos sociais e afetivos, 

tornar o trabalho mais impessoal e mecânico, o que tende a diminuir a realização 

profissional (Prentice et al., 2019). Neste contexto, Parent-Rocheleau e Parker 

(2022) aprofundam a análise dos efeitos da gestão algorítmica no desenho do 

trabalho, destacando como a monitorização, definição de metas e avaliação de 

desempenho podem influenciar diretamente o bem-estar dos trabalhadores.  

Contudo, os efeitos da IA sobre a satisfação não são unidimensionais, 

variando consoante o contexto e as características individuais. A IA pode 

aumentar o nível de exigência, mas também proporcionar ganhos de satisfação, 

demonstrando que um trabalho desafiante pode ser recompensador. O aumento 

da variedade e complexidade das tarefas, ao ampliar responsabilidades e 

envolver os trabalhadores nos processos organizacionais, potencia a satisfação 

(Cimini et al., 2022; Nazareno & Schiff, 2021). Esta perspetiva reforça a relevância 
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de abordagens sociotécnicas, baseadas na transparência e participação dos 

trabalhadores, capazes de transformar a IA num instrumento de motivação 

(Parent-Rocheleau & Parker, 2022). A inteligência emocional atua como fator 

moderador: trabalhadores dotados de elevada inteligência emocional tendem a 

enfrentar melhor os desafios da automação, a gerir conflitos e a adaptar-se às 

mudanças tecnológicas, preservando o bem-estar.  

O enquadramento teórico sugere que a IA pode aumentar a satisfação 

laboral ao libertar os trabalhadores de tarefas repetitivas (Lechardoy et al., 2023; 

Zirar et al., 2023). Porém, a análise dos textos selecionados indica que a satisfação 

é condicionada pela perda de autonomia, padronização e redução dos contatos 

interpessoais. Destaca-se ainda a perceção de inadequação de competências e o 

isolamento profissional, bem como o papel protetor da inteligência emocional 

(Prentice et al., 2019; Turja et al., 2022). Assim, demonstra-se que a satisfação 

depende maioritariamente de como a IA é implementada.  

 

A IA pode atuar como catalisador para o enriquecimento do trabalho, ao 

libertar os trabalhadores de tarefas rotineiras/repetitivas e permitir que se 

dediquem a atividades mais complexas e cognitivamente estimulantes (Bankins 

& Formosa, 2023). Contudo, este efeito não é linear nem universal. A automação 

excessiva, especialmente quando implementada através de vigilância algorítmica 

rígida (monitorização do comportamento humano), pode desumanizar o 

trabalho e comprometer a autenticidade profissional, sobretudo em funções que 

exigem julgamento crítico, sensibilidade ética e tomada de decisão 

contextualizada. Além das dimensões emocionais, relacionais e identitárias, a IA 

pode acentuar desigualdades pré-existentes, favorecendo trabalhadores 

altamente qualificados e penalizando os menos qualificados, posicionando-os 

frequentemente em funções de menor complexidade ou excluindo-os do 

mercado de trabalho (Bankins & Formosa, 2023; Cimini et al., 2022). Uma 
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implementação desatenta da IA pode empobrecer o trabalho, em vez de o 

enriquecer. A opacidade dos sistemas algorítmicos, que dificulta a compreensão 

dos critérios subjacentes às decisões automatizadas, pode aumentar a incerteza 

quanto à justiça e equidade dessas escolhas, o que fragiliza a confiança no sistema 

organizacional (Bankins & Formosa, 2023; Cimini et al., 2022). A literacia 

tecnológica surge assim como uma nova clivagem social, com efeito na 

distribuição das oportunidades e na capacidade de participação informada. 

Embora o enquadramento teórico preveja o enriquecimento do trabalho 

com a IA (Davenport & Ronaki, 2018; Zirar et al., 2023), a análise dos textos 

selecionados apresenta um quadro mais complexo. A automação intensiva, 

aliada à vigilância algorítmica e à opacidade nas decisões, pode comprometer a 

autenticidade do desempenho profissional e acentuar desigualdades (Bankins & 

Formosa, 2023; Cimini et al., 2022). Assim, o enriquecimento laboral depende 

menos das potencialidades técnicas da IA e mais das condições sociais, 

organizacionais e éticas da sua implementação. 

 

A emergência do tecnostress no contexto da crescente integração da IA nos 

ambientes laborais configura uma expressão concreta das tensões psicossociais 

geradas pela digitalização intensiva do trabalho. Definido como um estado 

emocional adverso decorrente da interação contínua com tecnologias digitais, 

este fenómeno revela-se particularmente saliente nos contextos organizacionais 

em que a IA é implementada sem considerar a capacidade de adaptação dos 

trabalhadores (Malik et al., 2021; Parent-Rocheleau & Parker, 2022).  

O estudo de Malik et al. (2021) identifica quatro dimensões principais do 

tecnostress. Primeiramente, a sobrecarga de trabalho resulta da intensificação das 

expetativas de produtividade, o que pode prolongar as jornadas laborais e afetar 

o equilíbrio entre a vida profissional e pessoal. Em segundo lugar, a ambiguidade 

e complexidade das funções tendem a decorrer da constante mutação das 
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responsabilidades, causadas pela introdução de novas tecnologias e pela 

indefinição do papel do trabalhador num ecossistema cada vez mais 

automatizado. A terceira dimensão prende-se com a hiperconectividade, que 

pode gerar um sentimento de invasão e contribuir para o desgaste emocional, 

pela expetativa de resposta imediata e a acessibilidade permanente que 

constituem formas de vigilância subtil. Por fim, a dependência excessiva da 

tecnologia torna os trabalhadores vulneráveis a falhas sistémicas e reforça a 

perceção de perda de autonomia, especialmente quando o domínio técnico é 

percebido como insuficiente.  

Complementarmente, Parent-Rocheleau e Parker (2022) reforçam que a 

monitorização contínua e a recolha automática de dados configuram fatores 

adicionais de stress, ao induzir perceções de avaliação constante e controlo direto 

sobre o desempenho, emoções e comportamento dos trabalhadores, o que pode 

reduzir a criatividade e a capacidade de julgamento. Tal cenário pode simplificar 

ou padronizar tarefas e diminuir oportunidades de resolução de problemas e de 

desenvolvimento profissional (Cimini et al., 2022; Onesti, 2023; Parent-Rocheleau 

& Parker, 2022). 

O enquadramento teórico já abordava o stress associado à pressão produtiva 

e ao receio pelo desconhecido (Ruggeri et al., 2020). A análise dos textos 

selecionados introduz o termo de tecnostress, evidenciando dimensões 

específicas, como sobrecarga laboral e hiperconectividade, que traduzem 

perceções ambivalentes face à IA e sentimentos de ansiedade relacionados à 

dependência digital (Malik et al., 2021).  

3.2.4. Insegurança no trabalho 

A insegurança laboral, enquanto construto multidimensional, assume 

relevância no debate sobre os efeitos psicossociais da IA. Além de uma 

preocupação económica, traduz-se numa experiência de instabilidade, 

frequentemente alimentada por processos de automação que substituem o 
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trabalhador e promovem a perceção de obsolescência de competências ou 

incerteza quanto à continuidade da função. A ansiedade face à tecnologia 

potencia a sensação de exclusão num mercado laboral cada vez mais orientado 

para competências digitais (Turja et al., 2022). Adicionalmente, a gestão 

algorítmica pode motivar experiências de imprevisibilidade e sensação de 

arbitrariedade, tornando o vínculo laboral dependente de lógicas algorítmicas 

frequentemente incompreensíveis para os trabalhadores (Parent-Rocheleau & 

Parker, 2022). Como salientam Nazareno e Schiff (2021), a opacidade dos 

algoritmos decisórios, aliada à ausência de supervisão humana eficaz, fomenta a 

precariedade estrutural.  

Este quadro é regularmente agravado por uma cultura de competitividade 

exacerbada, que dissuade a cooperação e enfraquece os laços de solidariedade 

entre pares, comprometendo o bem-estar psicológico e a coesão organizacional 

(Nazareno & Schiff, 2021). A ameaça da automação não compromete apenas a 

estabilidade profissional e salarial, mas também a satisfação das necessidades 

humanas fundamentais: fisiológicas (segurança financeira) e psicológicas 

(autonomia e competência) (Turja et al., 2022). Ainda assim, trabalhadores cujas 

funções apresentam maior risco de automação nem sempre relatam maior 

insegurança. Essa discrepância pode ser explicada pelo erro fundamental da 

atribuição, no qual os trabalhadores reconhecem ameaças externas, mas 

subestimam o impacto na sua própria realidade profissional, assumindo que as 

suas funções são insubstituíveis (Nazareno & Schiff, 2021). Esta perceção 

distorcida pode gerar uma sensação ilusória de estabilidade que dificulta a 

adoção atempada de estratégias de adaptação. Quando essa ilusão é desfeita pela 

realidade da automação, os efeitos emocionais tendem a ser mais intensos, 

aumentando o stress e a vulnerabilidade (Nazareno & Schiff, 2021; Turja et al., 

2022) Na era digital, a insegurança laboral transcende o simples receio do 

desemprego, pois os trabalhadores podem percecionar que o seu trabalho, 

competências e relevância profissional estão ameaçados pelas novas tecnologias.  
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Enquanto o enquadramento teórico antecipa a instabilidade derivada da 

obsolescência de funções e da exigência de novas competências (Lechardoy et al., 

2023; Zirar et al., 2023), a análise dos textos selecionados destaca a ansiedade 

tecnológica, competitividade e enviesamento cognitivo como fatores que 

influenciam a perceção de risco (Nazareno & Schiff, 2021; Turja et al., 2022). 

Assim, acresce uma dimensão comportamental à compreensão da insegurança 

laboral na era da IA.  

 

O sofrimento psicológico relacionado com a IA tende a decorrer do receio 

de substituição e da incerteza que caracteriza a transformação digital. Quando os 

trabalhadores reconhecem que são dispensáveis, o isolamento intensifica-se, os 

vínculos interpessoais enfraquecem e a identidade profissional fica 

comprometida. Esta sensação pode-se manifestar através de sintomas como 

ansiedade crónica, burnout e diminuição da autoestima (Malik et al., 2021; 

Presbitero & Teng-Calleja, 2023). Os trabalhadores que veem a IA como uma 

ameaça direta ao seu emprego tendem a revelar maior suscetibilidade para esses 

sintomas, o que geralmente afeta negativamente a qualidade de vida e o 

desenvolvimento profissional.  

Segundo Presbitero e Teng-Calleja (2023), o sofrimento psicológico 

também influencia a procura de alternativas no mercado na tentativa de 

recuperar um sentimento de estabilidade, em consonância com a ‘Teoria Social 

Cognitiva da Carreira’, cujas expetativas de resultado orientam as decisões 

profissionais. Paradoxalmente, a perceção de ameaça pode tornar-se um 

catalisador da mobilidade profissional, estimulando transições de carreira que 

mitigam a ansiedade e moldam a dinâmica de rotatividade no mercado de 

trabalho (Presbitero & Teng-Calleja, 2023). A transformação digital, neste 

contexto, impõe desafios emocionais e redefine as estratégias individuais de 

adaptação e permanência nas organizações. 
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Os efeitos da IA no bem-estar dos trabalhadores revelam desequilíbrios 

entre os potenciais benefícios que são recorrentemente acompanhados por riscos 

significativos de desgaste emocional, insegurança e exclusão (Malik et al., 2021; 

Presbitero & Teng-Calleja, 2023). Esta constatação reforça o papel da GRH 

enquanto agente de mediação estratégica, exigindo que vá além da gestão técnica 

da mudança e incorpore as dimensões emocionais, sociais e identitárias da 

experiência de trabalho. 

O enquadramento teórico associa o sofrimento psicológico à alienação e à 

deterioração da autoestima (Lechardoy et al., 2023; Maslow, 1943). A análise dos 

textos selecionados conceptualizam-no como resposta à incerteza digital, 

manifestando-se através da ansiedade, burnout e fragilização da identidade 

profissional, mas também como motor de adaptação e transformação individual, 

quando aplicada corretamente (Malik et al., 2021; Presbitero & Teng-Calleja, 

2023).  

Em síntese, a influência da IA no bem-estar dos trabalhadores manifesta-

se como uma transformação profundamente multidimensional, que reconfigura 

a experiência laboral em termos cognitivos, emocionais e relacionais. Ao libertar 

ou limitar a autonomia, criatividade e realização pessoal, a IA não condiciona 

apenas a satisfação laboral, mas repercute-se no enriquecimento do trabalho, ao 

permitir tarefas mais complexas e estimulantes, cuja eficácia depende da 

transparência e justiça dos sistemas. Esta combinação de oportunidades e 

exigências alimenta simultaneamente o tecnostress, que se manifesta através da 

sobrecarga, hiperconectividade, ambiguidade funcional e dependência 

tecnológica, enquanto que a perceção de obsolescência e a possível substituição 

de funções ampliam a insegurança laboral. O efeito cumulativo destas tensões 

pode culminar no sofrimento psicológico, traduzido em ansiedade, burnout e 

fragilização da identidade profissional. Contudo, essas tensões podem atuar 

paradoxalmente como catalisadores de adaptação, resiliência e mobilidade 

profissional. Estes processos interconectados revelam que o efeito da IA no bem-
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estar não é linear nem uniforme, dependendo de fatores humanos e 

organizacionais como a perceção de justiça e a qualidade da gestão algorítmica. 

Destaca-se a necessidade de abordagens estratégicas que harmonizem a inovação 

tecnológica, ética e zelo pelo trabalhador.  

3.3. Papel da GRH na gestão do efeito da IA no bem-estar dos 

trabalhadores 

O efeito da IA no bem-estar laboral, em articulação com o papel 

transformador da GRH, configura um quadro multifacetado e em rápida 

mutação. A partir da convergência de estudos e reflexões teóricas, destacam-se 

três eixos centrais: estratégias centradas no ser humano, que salvaguardem o 

bem-estar e promovam um sentimento de pertença; a capacitação contínua, que 

permita aos trabalhadores prosperar em ambientes digitais; e a incorporação de 

princípios ético-legais e de sustentabilidade na implementação responsável e 

equitativa da IA. A discussão que se segue aprofunda estes eixos, explorando as 

estratégias e os desafios. 

 

A capacidade da IA para personalizar práticas de gestão tem-se destacado 

na identificação de talentos, motivação dos trabalhadores e no envolvimento 

organizacional, com potencial para reduzir o turnover e aumentar a 

produtividade. Contudo, estes benefícios dependem criticamente da qualidade 

dos dados, pois bases enviesadas ou incompletas podem perpetuar 

desigualdades e comprometer o alinhamento com os valores organizacionais 

(Campion & Campion, 2024; Huang et al., 2023; Malik et al., 2021; Parent-

Rocheleau & Parker, 2022; Prentice et al., 2019). Embora a IA possa otimizar 

tarefas, mantém-se limitada em competências humanas indispensáveis na gestão 

de conflitos e no apoio emocional, como a empatia, a escuta ativa e o julgamento 

moral. Ainda que inovações como chatbots ofereçam acessibilidade e autonomia, 
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carecem de sensibilidade para detetar sinais subtis de exaustão ou ansiedade 

profunda, que exigem respostas empáticas e personalizadas (Campion & 

Campion, 2024; Huang et al., 2023; Malik et al., 2021; Parent-Rocheleau & Parker, 

2022; Prentice et al., 2019). A integração bem-sucedida da IA requer uma gestão 

criteriosa que preserve a dimensão relacional e ética característica dos contextos 

humanos.  

No recrutamento e seleção, a IA automatiza tarefas rotineiras, como a 

triagem de currículos e o agendamento de entrevistas, possibilitando ganhos de 

eficiência e a redução da sobrecarga administrativa. Adicionalmente, técnicas 

avançadas de Machine Learning permitem inferir traços comportamentais e de 

personalidade mediante análise linguística e de padrões, o que pode favorecer 

uma correspondência mais precisa entre candidatos e vagas (Bankins & Formosa, 

2023; Niehueser & Boak, 2020; Parent-Rocheleau & Parker, 2022). Para mitigar 

perceções de arbitrariedade, a GRH deve promover a transparência e a 

implementação de sistemas de monitorização e validação técnica e ética das 

ferramentas utilizadas (Campion & Campion, 2024; Fisher et al., 2024; Niehueser 

& Boak, 2020; Parent-Rocheleau & Parker, 2022). A preservação da dignidade do 

candidato enriquece a sua experiência e fortalece a imagem/cultura 

organizacional, contribuindo para solidificar as bases de um ambiente de 

trabalho saudável desde o primeiro contacto.  

Embora o enquadramento teórico destaque o potencial da IA para 

otimizar os processos de GRH (Lechardoy et al., 2023; Marler, 2024; Stone & 

Lukaszewski, 2024), a análise dos textos selecionados alerta para as suas 

limitações: ausência de sensibilidade contextual e de julgamento moral, e os 

riscos de discriminação decorrentes da dependência excessiva em dados 

(Campion & Campion, 2024; Huang et al., 2023; Malik et al., 2021; Parent-

Rocheleau & Parker, 2022). Assim, reforça a necessidade da GRH em assegurar 

uma implementação ética e humanizada da IA.  
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A identificação organizacional – enquanto vínculo simbólico e afetivo 

entre o indivíduo e a missão, valores e cultura da organização – tem vindo a ser 

apontada como um fator relevante na consolidação do compromisso dos 

trabalhadores e na sua resiliência em contextos de transformação digital. É sob 

este quadro que Hameed et al. (2022) sublinham a importância do investimento 

em formação contínua e do desenvolvimento de trajetórias profissionais 

alinhadas com os desafios tecnológicos, que reforçam o sentimento de pertença e 

propósito. A adoção de práticas de liderança participativa e a valorização da 

autonomia dos trabalhadores estão associadas a culturas organizacionais mais 

coesas, ainda que as condições contextuais condicionem a sua eficácia (Hameed 

et al., 2022). A GRH tem a responsabilidade de garantir a transparência dos 

processos de decisão e da comunicação clara dos efeitos da IA nas funções, de 

modo a evitar perceções de opacidade ou invasão da esfera privada (Onesti, 

2023). Consolida-se a ideia de que a GRH pode exercer um papel de mediação 

crítica e promotora de equilíbrio entre a inovação tecnológica e a coesão 

organizacional.  

O enquadramento teórico salienta a importância da GRH na promoção do 

bem-estar através de estratégias baseadas na confiança e respeito mútuo (Sparks 

et al., 2001; Zirar et al., 2023). A análise dos textos selecionados amplia esta 

premissa ao enfatizar a relevância de práticas comunicacionais claras e éticas 

para prevenir a perceção de invasão de privacidade e arbitrariedade algorítmica 

(Hameed et al., 2022; Onesti, 2023). A articulação entre transparência, capacitação 

e liderança ética configura-se como um eixo estruturante da intervenção da GRH 

na era da IA. 
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A relação entre a entidade patronal e o trabalhador é crucial para o sucesso 

organizacional, influenciando a produtividade e o bem-estar. Historicamente, os 

modelos laborais enquadravam o trabalhador como um recurso funcional, cuja 

principal expetativa era a remuneração pelo trabalho realizado, sem antecipar 

benefícios adicionais ou desenvolvimento profissional (Bankins & Formosa, 

2020; Braganza et al., 2021). Contudo, as transformações económicas e sociais 

contemporâneas – fortemente marcadas pela IA – tornaram as dinâmicas laborais 

mais complexas. Neste enquadramento, o conceito de contrato psicológico 

assume particular relevância, sendo caracterizado como um conjunto de 

expetativas implícitas entre as partes que regulam obrigações, compromissos e 

benefícios (Bankins & Formosa, 2020). A adoção de tecnologias baseadas em IA 

pode enfraquecer o contrato psicológico e promover relações laborais 

fragmentadas. Para mitigar o risco de contratos psicológicos alienacionais 

suscetíveis de gerar insegurança ou desvalorização, recomenda-se a adoção de 

contratos transacionais, ou seja, acordos formais de curto prazo centrados em 

tarefas e respetivas recompensas, que garantam clareza e segurança psicológica 

(Bankins & Formosa, 2020; Braganza et al., 2021; Hameed et al., 2022).  

A promoção do trabalho digno no contexto da IA, em consonância com os 

‘Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas’, 

exige uma atuação estratégica e ética da GRH (Braganza et al., 2021). O 

reconhecimento do desempenho, o apoio psicossocial e o envolvimento ativo dos 

trabalhadores nos processos de decisão podem contribuir para a consolidação de 

um contrato psicológico mais robusto (Bankins & Formosa, 2020). Contudo, a 

eficácia destas estratégias não é universal nem garantida, podendo ser limitada 

por condicionantes estruturais, como pressões económicas, processos decisórios 

centralizados ou a fragmentação do trabalho associado a plataformas digitais 

(Bankins & Formosa, 2020; Braganza et al., 2021). A GRH deve proteger a 



62 

 

integridade do contrato para fomentar um ambiente laboral inclusivo, adaptável 

e resiliente.  

O enquadramento teórico reconhece a importância da relação entre a 

entidade patronal e o trabalhador (Aguinis et al. 2024). A análise dos textos 

selecionados evidencia ainda o risco de fragmentação e impessoalidade nas 

relações laborais mediadas pela IA, alertando para a necessidade de uma atuação 

crítica e contextualizada da GRH (Bankins & Formosa, 2020; Braganza et al., 2021; 

Hameed et al., 2022). Torna-se necessário reconhecer a variabilidade dos 

contextos organizacionais para que as práticas de GRH implementadas se 

adequem. 

 

A confiança tem sido apontada como um recurso emocional e cognitivo 

essencial para a aceitação da IA, manifestando-se como um amortecedor 

psicológico que atenua sentimentos de insegurança e resistência. A ausência de 

confiança, por sua vez, está associada ao receio da vigilância excessiva ou à 

desvalorização do contributo humano. Neste cenário, a GRH deve promover o 

acesso equitativo à informação e envolver os trabalhadores nas decisões, 

estimulando o sentimento de pertença (Braganza et al., 2021; Garibay et al., 2023; 

Weibel et al., 2023). Simultaneamente, a capacitação psicológica – definida como 

a perceção de controlo, competência e significado no trabalho – pode fortalecer a 

confiança organizacional. Quando a IA é orientada por princípios éticos e 

centrados na pessoa potencia esta capacitação ao permitir identificar 

precocemente sinais de burnout, stress ou insatisfação laboral e personalizar 

intervenções preventivas. Estudos como o de Fan et al. (2023) demonstram o 

potencial dos algoritmos na monitorização de indicadores de bem-estar, 

evidenciando que a tecnologia é mais eficaz quando inserida em contextos que 

valorizem a dignidade e a segurança psicológica dos trabalhadores.  
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Contudo, a eficácia destas ferramentas depende de fatores 

organizacionais, como a qualidade dos dados, o respeito pela privacidade dos 

trabalhadores e o modo de comunicação e utilização dos resultados. A integração 

de práticas complementares, como trabalho flexível e feedback contínuo, 

acompanhada de supervisão ética e processos participativos, potencia ambientes 

de trabalho mais responsivos às necessidades individuais (Fan et al., 2023). 

Assim, garantir a confiança organizacional exige uma ação estratégica da GRH 

que alinhe a inovação tecnológica, a capacitação psicológica e práticas 

organizacionais participativas, cimentando o alicerce para ambientes de trabalho 

resilientes e adaptativos.  

O enquadramento teórico destaca o papel da GRH na capacitação dos 

trabalhadores face às mudanças tecnológicas, com ênfase na dimensão emocional 

e na confiança organizacional (Borthakur & Das, 2023; Martins et al., 2019; Sparks 

et al., 2001; Zirar et al., 2023). A análise dos textos selecionados acrescenta que a 

confiança depende invariavelmente do fortalecimento psicológico e do 

envolvimento ativo dos trabalhadores, demonstrando que a tecnologia pode ser 

uma aliada na promoção de bem-estar quando implementada com ética 

(Braganza et al., 2021; Fan et al., 2023; Garibay et al., 2023; Weibel et al., 2023). 

 

As estratégias de formação e desenvolvimento profissional têm sido 

referidas como vetores estruturantes para a estabilidade laboral e o equilíbrio 

psicológico dos trabalhadores. Em contextos de transformação digital acelerada, 

compete à GRH promover uma cultura de aprendizagem contínua, com 

programas de upskilling e reskilling que atualizem as hard skills e soft skills dos 

trabalhadores. O desenvolvimento de capacidades como a adaptabilidade e a 

resiliência emocional pode atenuar o receio da substituição tecnológica (Garibay 

et al., 2023; Malik et al., 2021; Nazareno & Schiff, 2021; Presbitero & Teng-Calleja, 

2023; Weibel et al., 2023). O envolvimento dos trabalhadores na identificação das 
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suas necessidades formativas pode favorecer uma maior adequação entre os 

perfis individuais e os desafios organizacionais (Garibay et al., 2023; Nazareno & 

Schiff, 2021; Presbitero & Teng-Calleja, 2023). 

A personalização dos percursos de aprendizagem permite adaptar 

conteúdos formativos às competências, preferências e necessidades de cada 

trabalhador, aumentando a motivação, a eficiência pedagógica e o sentimento de 

autoeficácia. Plataformas inteligentes podem recomendar cursos alinhados ao 

perfil do trabalhador, o que acelera a aprendizagem, promove a motivação, o 

desempenho e a retenção de talentos (Garibay et al., 2023; Huang et al., 2023; 

Niehueser & Boak, 2020; Nazareno & Schiff, 2021; Presbitero & Teng-Calleja, 

2023; Weibel et al., 2023). A GRH deve adotar mecanismos que previnam a 

reprodução de assimetrias estruturais e garantam o acesso equitativo ao 

desenvolvimento profissional, valorizando a diversidade de trajetórias, 

competências e expetativas presentes na organização (Malik et al., 2021; 

Nazareno & Schiff, 2021; Presbitero & Teng-Calleja, 2023).  

A análise dos textos selecionados reforça o enquadramento teórico ao 

demonstrar que a formação e o desenvolvimento profissional não respondem 

apenas às exigências técnicas (Zirar et al., 2023), mas também funcionam como 

pilares da estabilidade e bem-estar laboral. Destaca-se a importância do 

envolvimento dos trabalhadores na definição de necessidades formativas, de 

modo a prevenir exclusões no acesso ao desenvolvimento profissional (Garibay 

et al., 2023; Nazareno & Schiff, 2021; Presbitero & Teng-Calleja, 2023; Weibel et 

al., 2023). 

 

A integração da IA nas dinâmicas organizacionais exige uma articulação 

rigorosa entre a inovação tecnológica e os princípios da sustentabilidade, ética e 

conformidade legal. A sustentabilidade organizacional deve transcender a 
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rentabilidade imediata e valorizar o capital humano e social como pilares da 

resiliência institucional. A integração da IA deve alinhar-se com os objetivos 

ambientais, sociais e governamentais, o que exige uma atuação estratégica e 

coordenada da GRH na conceção e manutenção de ambientes laborais orientados 

para o bem-estar a longo prazo (Cooke et al., 2022; Turja et al., 2022). O artigo de 

Garibay et al. (2023) destaca ainda a emergência de quadros de governação da 

IA, orientados por princípios como FIRE – Fairness; Integrity; Resilience; 

Explainability – que incorporam valores humanos e ecológicos desde a conceção 

e design até à implementação e monitorização contínua dos sistemas. 

A ausência de uma supervisão ética robusta pode institucionalizar formas 

subtis de exclusão social, afetando desproporcionalmente grupos vulneráveis, 

como pessoas com deficiência, mulheres em setores historicamente 

masculinizados ou minorias étnicas e raciais (Bankins & Formosa, 2023; Fisher et 

al., 2024). Neste contexto, a GRH deve atuar como mediadora estratégica, 

assegurando uma postura crítica e ética. É fundamental que as suas diretrizes 

assegurem a inclusão, a dignidade humana e a prevenção da marginalização ou 

discriminação, garantindo que a tecnologia não substitua capacidades humanas 

essenciais, como o julgamento, a empatia e a integridade (Bankins & Formosa, 

2023; Fisher et al., 2024; Garibay et al., 2023; Lukaszewski & Stone, 2024; 

Nazareno & Schiff, 2021; Turja et al., 2022).  

A conformidade legal é indispensável à utilização responsável da IA. O 

ritmo vertiginoso da inovação tecnológica obriga à constante atualização das 

normas que regulam domínios como a proteção de dados, a privacidade, a 

imputabilidade das decisões automatizadas e os direitos laborais (Cooke et al., 

2022). A ausência de uma regulamentação internacional consolidada para a IA, 

sobretudo fora da UE, cria zonas de incerteza jurídica que impõem uma atuação 

diligente e criteriosa das organizações. A GRH pode contribuir para a elaboração 

de políticas internas sólidas, juridicamente conformes e eticamente 

comprometidas, capazes de antecipar exigências legais e salvaguardar os direitos 
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fundamentais dos trabalhadores (Cooke et al., 2022). No quadro europeu 

destaca-se o ‘Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados’ (RGPD), que reforça 

a necessidade de mecanismos de governação que assegurem o respeito pela 

privacidade e pelos direitos individuais na utilização de dados pessoais (Garibay 

et al., 2023). Neste enquadramento, a conformidade legal não deve ser 

compreendida apenas como um imperativo normativo, mas como uma 

oportunidade estratégica para a consolidação de práticas organizacionais mais 

justas e transparentes (Cooke et al., 2022; Garibay et al., 2023). 

O compromisso ético-jurídico pode ser operacionalizado através de 

mecanismos de governação algorítmica, como auditorias regulares. A IA deve 

servir de apoio à decisão humana, exigindo a participação de profissionais 

qualificados ao longo do processo e a utilização de dados anónimos e agregados 

(Cooke et al., 2020). Ferramentas sensíveis, como as de monitorização emocional, 

devem ser apenas utilizadas mediante o consentimento informado do 

trabalhador de modo a proteger a sua intimidade e dignidade (Cooke et al., 2020; 

Garibay et al., 2023).  

Por fim, a capacitação dos trabalhadores deve ser encarada como um 

direito e responsabilidade nas organizações. A implementação de políticas de 

desenvolvimento de competências, alinhadas com os objetivos estratégicos da 

organização e as aspirações profissionais dos trabalhadores, podem mitigar o 

efeito psicológico da automação e reforçar culturas laborais centradas no bem-

estar, na equidade e na dignidade humana. 

A análise dos textos selecionados reforça o enquadramento teórico quanto 

aos riscos éticos e legais da IA, evidenciando a necessidade de monitorização 

para evitar desigualdades estruturais (Lechardoy et al., 2023). Destacam-se 

mecanismos de controlo ético e a primazia do julgamento humano, enquanto a 

capacitação é apresentada como essencial para uma transição digital equitativa e 

inclusiva (Cooke et al., 2020; Garibay et al., 2023; Turja et al., 2022).  
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Em síntese, a GRH afirma-se como eixo estratégico na interseção entre a 

inovação tecnológica e o bem-estar laboral, assumindo simultaneamente funções 

de mediação, proteção e promoção do capital humano. A implementação da IA 

requer práticas de gestão personalizadas, desde o recrutamento e avaliação até à 

formação e desenvolvimento de competências, capazes de transformar 

algoritmos e dados em instrumentos de capacitação, envolvimento e resiliência 

organizacional. Neste enquadramento, a responsabilidade ética, a 

sustentabilidade (social e ambiental) e a conformidade legal tornam-se pilares 

indissociáveis. A legislação, nomeadamente o RGPD, desempenha um papel 

central, ao assegurar o respeito pelos direitos laborais, a proteção dos dados 

pessoais e a transparência nos processos algorítmicos, transformando decisões 

tecnológicas em oportunidades de justiça e equidade. A confiança organizacional 

e o contrato psicológico tornam-se mecanismos tangíveis de mediação, que 

fomentam a transparência, clareza nas expectativas e a participação ativa dos 

trabalhadores. Esta conjugação de personalização, ética, legislação e capacitação 

evidencia que a GRH é uma força estruturante para um futuro laboral mais 

equilibrado, humano e sustentável.  

  



68 

 

Conclusão 

A presente MAQ constitui uma investigação baseada na análise e síntese 

da literatura recente, que explorou a complexa relação entre a IA, o bem-estar 

dos trabalhadores e o papel estratégico da GRH. Num contexto de profunda 

transformação do trabalho, marcada pela crescente automação e pelas novas 

formas de interação humano-máquina, este estudo procurou analisar 

criticamente os efeitos da IA e fundamentar a responsabilidade da GRH na 

promoção de uma integração tecnológica ética, equilibrada e centrada nas 

pessoas. 

 A análise da literatura permitiu estruturar os resultados em três temas 

principais. Primeiramente, destacou-se a influência da IA no trabalho, que não se 

limita à otimização de tarefas, mas reconfigura a própria essência do trabalho 

humano. A distinção entre automação (associada ao risco de substituição), e 

aumentação (que complementa as competências), revelou-se central para 

compreender o surgimento de funções híbridas e a crescente necessidade de 

versatilidade profissional. Constatou-se também que práticas como a 

personalização dos processos da GRH e o desenvolvimento dos trabalhadores 

beneficiam da IA, embora o seu potencial dependa de uma implementação 

cuidadosa e eticamente sustentada.  

O segundo tema abordou o efeito da IA no bem-estar dos trabalhadores, 

evidenciando efeitos significativos nos domínios psicológico, emocional e social. 

Fenómenos como o tecnostress, ansiedade ou burnout coexistem com 

oportunidades de desenvolvimento e resiliência, refletindo a ambivalência 

destas tecnologias. A discrepância entre risco real e a perceção de insegurança, 

bem como o papel da IA enquanto fator protetor e potencial catalisador da 

mobilidade de carreira, reforça a importância de uma gestão atenta às expetativas 

individuais.  
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 Por fim, a GRH é perspetivada como agente estratégico e indispensável na 

gestão do efeito da IA no bem-estar laboral. A sua atuação deve ir além da função 

administrativa, promovendo políticas que integrem princípios éticos, 

conformidade legal, formação contínua, bem-estar psicológico e confiança 

organizacional. Uma intervenção proativa da GRH revela-se crucial para mitigar 

os riscos e orientar a transformação digital no sentido da justiça social e da 

dignidade no trabalho. 

Os estudos analisados revelam que a IA não é apenas uma ferramenta de 

otimização, mas uma força que redesenha o mapa do trabalho, tecendo uma 

tensão intrínseca entre a inexorável procura pela eficiência e o frágil tecido do 

bem-estar humano. Esta influência insinua-se na própria experiência vivida pelo 

trabalhador com repercussões na serenidade emocional, na segurança 

psicológica e na delicada perceção do valor individual. A literatura, longe de 

oferecer um futuro distópico ou utópico simplista, sublinha uma conclusão 

essencial: estas transformações não se movem por uma neutralidade benigna, 

nem garantem um caminho inevitavelmente positivo, são moldadas pelas 

intenções e pelas escolhas.  

A realização deste estudo apresenta algumas limitações inerentes à sua 

natureza. Foram utilizadas duas bases de dados: EBSCO Discovery Service e 

Scopus, o que não assegura exaustividade. Restringiu-se a artigos publicados em 

português, inglês ou espanhol, excluindo artigos noutros idiomas 

potencialmente relevantes. Também foram excluídos artigos quantitativos, uma 

vez que a metodologia se restringiu à análise qualitativa. Além disso, a constante 

evolução da IA e a sua aplicação nas organizações implicam que a literatura esteja 

em constante atualização, o que pode limitar a validade a longo prazo de 

algumas conclusões. Ademais, artigos alheios à UE, Reino Unido e países do 

Espaço Schengen foram excluídos, restringindo a generalização a outros contextos 

laborais, como os Estados Unidos da América ou à Ásia. Por fim, enquanto 

análise teórica, este estudo não testa empiricamente as relações e eficácia das 
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estratégias da GRH propostas, ao basear-se na síntese e interpretação da 

literatura existente.  

 Com base nestas limitações surgem indicações para investigação futura. 

Uma sugestão centra-se na realização de estudos longitudinais, que 

acompanhem o efeito real das diferentes estratégias de adaptação dos 

trabalhadores à IA e no seu bem-estar, a médio e longo prazo. Outra sugestão 

seria efetuar uma investigação comparativa sobre a eficácia e as implicações de 

diferentes quadros normativos, nos diversos setores e países, para compreender 

como é que as especificidades contextuais moldam os efeitos no bem-estar e o 

papel da GRH. Outra vertente interessante seria compreender se o efeito da IA 

em grupos específicos de trabalhadores (idade; qualificação; tipo de contrato; 

deficiência) pode revelar nuances importantes para a implementação de práticas 

de GRH. 

 Esta investigação centra-se, essencialmente, no papel da GRH na gestão 

da influência da IA no bem-estar dos trabalhadores, propondo um mapa 

conceptual e prático que visa oferecer bases sólidas para uma atuação mais 

consciente do bem-estar laboral. Reconhecendo que os contornos reais da IA 

ainda se encontram em desenvolvimento e são alvo de conhecimento científico 

limitado, as propostas aqui apresentadas assumem, inevitavelmente, um caráter 

exploratório, servindo como ponto de partida para estudos futuros. Este contexto 

de incerteza torna ainda mais premente o fortalecimento do conhecimento 

empírico disponível, pois quanto mais factuais e detalhados forem os dados, 

maior será a consciencialização e sensibilização da GRH para conceber 

estratégias eficazes e eticamente sustentáveis. Face ao desafio que a IA representa 

para a GRH, a solidez do conhecimento será o alicerce que permitirá à GRH 

desenvolver respostas humanizadas e responsáveis.  

Os resultados indicam que a integração da IA no trabalho não se reduz a 

um desafio técnico, mas constitui, antes uma transformação profunda nos planos 

humano e organizacional. A investigação revela três aprendizagens centrais para 
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a GRH que emergem da análise crítica das dinâmicas da IA: i) a importância de 

desenvolver políticas que coloquem o bem-estar, a segurança psicológica e a 

dignidade dos trabalhadores no centro da decisão tecnológica; ii) a necessidade 

de promover práticas de comunicação, formação e participação que reduzam a 

ansiedade e reforcem a perceção de valor individual perante a mudança; e iii) a 

responsabilidade de assumir um papel ético e estratégico, orientando a inovação 

para que esta represente ganhos de eficiência mas também o progresso social.  

A reflexão que se impõe é que a GRH não se limita a facilitar a 

transformação digital. Atua como agente de mediação entre a tecnologia e o fator 

humano, subjacente às decisões que determinam se a IA se converte numa força 

de capacitação ou de alienação. Os resultados sugerem que a qualidade do futuro 

do trabalho irá depender menos da sofisticação dos algoritmos e mais de como 

são integrados no quotidiano laboral. Isto é, da capacidade de equilibrar a 

tecnologia com sensibilidade ética, visão estratégica e atenção contínua às 

necessidades humanas. É um desafio que exige coragem, discernimento e 

compromisso com a construção de organizações mais resilientes, inclusivas e 

socialmente responsáveis. Espera-se um futuro em que a tecnologia se torna um 

instrumento de capacitação e não de exclusão, consolidando uma organização 

que protege e valoriza os seus ativos mais preciosos: as pessoas.  
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